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Aquisição de Assinatura de Banco de Preços através de INEXIGIBILIDADE

 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso
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A Superintendência Regional de Mato Grosso para o desenvolvimento de suas atividades precisa fornecer
as condições materiais para seus servidores.

Todas as soluções passam por um sistema seletivo de preços para que a Administração faça a melhor
contratação, que são inúmeras como: Fornecimento de energia, água encanada e coleta de esgoto, telefonia,
suporte de TI, manutenção predial e de elevadores, vigilância, abastecimento e manutenção de viaturas,
limpeza e conservação, terceirização de secretárias e recepcionistas, variados tipos de aquisição de materiais
de consumo e materiais permanente como materiais de escritório, mobiliários, materiais de laboratórios,
materiais de segurança e pronta intervenção, de informática e tantos outros. 

São licitações, participações em IRPs, Adesão à Ata de Registro de Preços, Dispensa de Licitação, Cotação
Eletrônica e Inexigibilidade.

E para todos os itens e serviços são necessários a formação de um preço médio, que vem regulamentado
pela IN 65/2021, devendo conter no mínimo 03 valores. Em 2024 Somente para o PE 90001/2024
(mobiliários) foram necessários pesquisas para 56 itens. No PE 90002/2024 (equipamentos de academia)
foram 60 itens a serem licitados, enquanto que no PE 90003/2024 (Limpeza), foram 70 itens (uniformes,
equipamentos, utensílios, materiais e itens de higiene pessoal), além das pesquisas de preços para as
dispensas de licitações, que até o momento passa de 15.

E para que os processos de aquisições públicas sejam mais eficientes é necessário o uso de ferramentas que
otimize o processo, tornando as contratações mais dinâmicas e econômicas, uma vez que o tempo
dispensado para a obtenção de cotações reduz drasticamente.

O Banco de Preços é um avançado banco de dados desenvolvidos pela Empresa Negócios Públicos e quem
vem agilizar as contratações públicas na medida em que possui fontes variadas de busca de preços como:
Comprasnet, Licitações-E; Licitanet; BEC, ComprasRJ, etc.

A SR/PF/MT possui uma assinatura do Banco de Preços que tem sido extremamente útil e necessária, sendo
usada por mais diversos setores como NAD, SELOG, CPL, SETEC, GPI, NTI e Delegacias
Descentralizadas. 

Entretanto a validade da assinatura expira no dia 16 de dezembro e sugerimos como de extrema importância
a recontratação dos serviços.

A contratação dar-se-á na modalidade de Inexigibilidade de Licitação com fundamento no artigo 74, inciso I
da Lei 14.133/2021, tendo em vista a sua singularidade/exclusividade.

2. Quantidade de serviço a ser contratada 

Conforme proposta, será adquirida 1 (uma) senha, sendo uma segunda senha disponibilizada na qualidade
de cortesia, totalizando 2 (dois) acessos simultâneos.

O valor da assinatura é de R$ 11.960,00. A comprovação de que a empresa pratica os mesmos valores no
mercado está nos autos através de notas fiscais emitidas para vários órgãos públicos.

Id pca PNCP: 00394494000136-0-000040/2024
Id do item no PCA: 63
Classe/Grupo: 859 - OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE
Identificador da Futura Contratação: 200374-27/2024
 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços
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16 de dezembro de 2024

4. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização

Cuiabá/MT, 07 de novembro de 2024

 

Eliezer Gentil de Souza
Agente Administrativo 12.638

Pregoeiro
 

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER GENTIL DE SOUZA , Pregoeiro(a), em
07/11/2024, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38383583&crc=9C129F4E.
Código verificador: 38383583 e Código CRC: 9C129F4E.

Referência: Processo nº 08320.006217/2024-06 SEI nº 38383583
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A/C:ELIEZER GENTIL DE SOUZA 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DPF EM 

MATO GROSSO
Proposta nº 36.708/2.024

Válida até 16 de Dezembro de 2024  

PROPOSTA

VERSÃO PLUS
____________________________________

Curitiba - 5 de Novembro de 2024

JUCILENE VESGUERBER

Consultor(a) Comercial
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PROPOSTA
VERSÃO PLUS

O QUE É O BANCO DE PREÇOS?

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 

decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 

preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 

jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 

de controle.

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 

DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 

constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 

Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 

Acórdãos do TCU.

Além de possuírmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326 

milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de 

uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 

segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão nº 1875/21-Plenário - Tribunal 

De Contas Da União

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 

PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

• Pesquisa de preços.

• Especificação de objetos.

• Elaboração do Termo de Referência.

• Análise e julgamento de propostas.

• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.

• Negociação de preços.

• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.

• Revisões de preços.

• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.

• Verificação de inidoneidade de fornecedores.

• Justificativa de preços.
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PROPOSTA
VERSÃO PLUS

FUNCIONALIDADES
ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

Base de Dados

Preços do Compras Governamentais

Preços de outros entes públicos

Preços de sites de domínio amplo

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base

Preços Notas Fiscais
Previsto na nova lei de licitações 14.133/2021

Tabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED

Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS)

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG)

Tabela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana)

Banco de Preços da Sáude

Preços para compor a planilha de terceirização

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor

Resultado de Dispensa e Inexigibilidade

Histórico de preços dos últimos 10 anos

Recursos Adicionais

Fórmulas de cálculo

Aplicação automática de índice de atualização de preços 

pesquisados em outros entes públicos

Cotação com vários itens - lote

Cálculo automático do valor unitário x quantidade

Detalhamento de propostas e lances do Pregão

Seleção de preços manualmente

Histórico de vendas do fornecedor

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas

Sugestão de preços

Motor de busca inteligente 

Importação de Planilhas com diversos itens

Mapa estratégico de compras

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP

Banco de Penalidades

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços

Certidões

Analise da cotação - Check List

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN73/2020 e 

IN65/2021

Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de 

cotações, itens e preços selecionados via API

Seleção / Filtros

Pesquisa textual/detalhamento do objeto

Filtro por CATMAT / CATSER

Filtro Setorial

Filtro por Cidade

Filtro por Região

Filtro por Marca

Filtro nº Pregão / Itens sustentáveis / 

Atas de registro de preços

Filtro Fornecedores por PORTE

Filtro empresas ME/EPP

Filtro avançado por palavra chave e preço

Filtro por unidades de fornecimento

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo

Filtro por quantidade de fornecedores

Filtro por licitações homologadas

Filtro avançado pelo nome do órgão

Apresentação de textos em caixa alta

Relatórios

Relatórios com dados comerciais do fornecedor

Relatórios com UF de origem da pesquisa

Relatórios personalizados e API de integração

Relatórios de mapa comparativo

Relatórios com gráficos estatísticos

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet

Relatórios com a logotipo da instituição

Relatórios com a data de início e término da pesquisa

Relatórios com o link direto para a ata da licitação

Relatórios com assinatura digital e QR code

Relatórios Curva ABC

Relatórios com a justificativa do método matemático 

aplicado - Em atendimento a in 73/2020 e 65/2021

Capacitação
Treinamento ilimitado do produto com certificado

Suporte imediato á dúvidas

Lives para capacitação e atualização gratuitas

Descontos especiais em todos os eventos

Negócios Públicos

Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos /

Manuais para capacitação contínua

1222 fontes

1500 sites

26 fontes

28 opções
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PROPOSTA
VERSÃO PLUS

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de caracter ísticas contribui para melhorar a eficiência, a 

eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 

governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 

contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 

podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 

falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público:

“Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 

características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 

atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 

Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 

restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade.” (Sem 

grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação , 

fundada no art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei nº 14.133/21.

Fase Interna - Ferramentas Auxiliares

Sistema de elaboração da especificação do objeto

-INTERATIVO

Sistema de elaboração do termo de referência

-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição)
Múltiplos

Modelos

Segurança

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados
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PROPOSTA
VERSÃO PLUS

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação.

*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.

*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos.

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

PRODUTO

LICENÇA

LICENÇA*

1
USUÁRIOS*

2
VALOR UNITÁRIO

R$ 11.960,00

INVESTIMENTO

R$ 11.960,00

» Cortesia: 1 licença cortesia

Observação: 
1 licença cortesia mantida para a renovação até a data limite da vigência (16/12/2024)

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?

• Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 

inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?

• Licença de uso ao Banco de Preços.

• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.

• Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira 

a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 (Horário de Brasília) durante a vigência do 

contrato.

• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria .

• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12 meses a partir da liberação da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:

Dispensa de licitação:

• Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

• Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame.
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PROPOSTA
VERSÃO PLUS

Inexigibilidade:

• Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais).

• Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado.

• Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória.

• Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

• Instrução Normativa Nº 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os Inc.da referida IN. IV.

• Acordão 1445/15 TCU/Plenário.

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:

• Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

• Lei 14.133/21 art. 23

• Instrução Normativa 73/20

• Instrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:

• Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

• Acesso somente autenticado login/senha.

• Não é possível fazer login simultâneo.

• Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's.

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:

• Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 

a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

Banco do Brasil

Agência: 1622-5 Conta: 464-2
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PROPOSTA
VERSÃO PLUS

MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 

divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

     Administrador das senhas de acesso:

O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a  

responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só  

poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 

responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliente 

(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados  e 

habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos  

usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

     Quantidade de usuários por assinatura:

A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 

aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

     Requisito mínimo para acesso:

O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 

Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 

superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 

meio de computador, tablet e Smartphone.

     Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):

De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy  e 

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 

Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 

intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 

recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como

robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 

outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 

caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original

quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.
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ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
 
 

C E R T I F I C A 
 
 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 
07.797.967/0001-95, Inscrição Estadual sob o nº 90547068-01, com sede R. Izabel a 
Redentora, nº 2356 – Edf. Loewen, Sala 117 – Centro - CEP: 83.005-010 – São José dos 
Pinhais/PR, associada na ABES sob o nº 4463/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos. 
 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 

 

 

1) QUE a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a única 
desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a 
comercializar em todo território nacional o programa para computador BANCO DE PREÇOS 
e a prestar os serviços relativos a esse programa.  
 

2) QUE o programa BANCO DE PREÇOS possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas: 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no 
desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação administrativa, 
especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a especificação 
do objeto, elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço e 
negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre 

os setores.  

Alcance  

O banco de dados do Banco de Preços armazena preços dos últimos 10 (dez) anos, 
contribuindo para o controle das contas e para as justificativas necessárias à prova da 
economicidade dos preços praticados em dado momento passado no tempo.  
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Preços disponíveis 
A pesquisa com base apenas no preço vencedor – já negociado, relacionado ao cenário em 
que ocorreu a disputa e sem margem para nova competição – pode prejudicar a 
competitividade, acarretar uma licitação deserta e o fracasso do contrato. Tais riscos impõem 
como medida preventiva que a pesquisa abarque outros preços praticados na licitação, sob 
pena de falha de planejamento com alto impacto no processo de contratação. O Banco de 
Preços disponibiliza todos os preços ofertados no certame, especificação que confere 
confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento. 
 
Abrangência 

  
Atualmente são mais de 300.000.000 (trezentos milhões) de preços públicos para consulta.  
 
a) Preços de entes públicos  940 (novecentos e quarenta) portais públicos estão acessíveis 

para pesquisa, aumentando significativamente as chances de assertividade. Tal 
especificação é relevante não apenas do ponto de vista quantitativo, mas também, 
qualitativo, permitindo a realização da pesquisa a partir de portais de compras que 
atendem a diferentes entes federativos, nas diversas regiões do país. 
  

b) Preços de sites de domínio amplo: São 1.500 (um mil e quinhentos) fontes para 
pesquisas em sites de domínio amplo, contendo, inclusive, imagens do objeto a ser 
cotado, além do print screen dos sites consultados com a data e hora e URL do site, o 
que possibilita a utilização deste parâmetro de maneira segura e eficaz. 
 
  

c) Pesquisa em tabelas referenciais de preços: São 6 tabelas de referência disponíveis para 
consulta de preços, entre elas, Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED), Banco de Preços em Saúde (BPS), Centrais de Abastecimento (CEASA), 
Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB), Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), Sistema de Custos Referencias de Obras 
(SICRO), Planilhas de Preços de referenciais em Obras da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana do Estado do Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade de Minas Gerais (SETOP). 
  

d) Pesquisa em notas fiscais eletrônicas: A pesquisa em notas fiscais eletrônicas pode ser 
realizada a partir do banco de dados de 26 (vinte e seis) estados da Federação, uma 
fonte de pesquisa segura, que viabiliza, também, conforme o caso, o cruzamento de 
dados entre a licitação e o contrato. Ademais, tal funcionalidade se propõe a estar 
compatível com a exigência da nova Lei nº 14.133/21, que inclui a base nacional de notas 
fiscais eletrônicas como parâmetro de pesquisa. 
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e) Pesquisa junto a fornecedores: A pesquisa direta com fornecedores é um dos 

parâmetros aptos a produzir a “cesta” que conterá os preços, a partir da qual se 
originará o valor estimado da licitação. Em muitos casos, pode até mesmo atuar como 
elemento modulador quando da aplicação da fórmula, interferindo positivamente no 
valor resultante. O Banco de Preços possibilita o pedido de cotação direta e 
automática com fornecedores do objeto pretendido, através de cadastros já 
existentes na ferramenta, ou o próprio usuário pode importá-los para dentro do 
sistema através de uma planilha em Excel, nas respectivas localidades em que se 
situam, inclusive encaminhando os respectivos termos de referência e estabelecendo 
prazos para respostas. Além disso, é possível gerar relatório com a data da 
solicitação e a relação dos fornecedores que não responderam, uma importante 
medida de validação do esforço da Administração na obtenção dos preços. O 
programa possui log dos convites enviados, possibilitando o acompanhamento do 
recebimento, abertura e acesso do convite, permitindo incluir isso no relatório. 
  

f) Pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados: O Banco de Preços 
disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta, melhorando as informações 
sobre os custos nos diferentes tipos de serviço, de vários locais do país. 
 
 

g) Consulta de atas e intenções de registro de preços: O acesso a um banco de atas de 
registro de preços e IRPs existentes para os mais diversos objetos, dos mais diversos 
órgãos e entidades, conforme ocorre no Banco de Preços, facilita sobremaneira a 
utilização do “carona”, sendo extremamente útil à realização das finalidades 
administrativas. 

  
Comparativo de preços 
 
o Banco de Preços possibilita a emissão de relatório com comparativo de preços, fornecendo 
QR CODE para verificação da autenticidade dos dados correspondentes.  
 
Seleção de Legislação 
  
Sistema permite selecionar a legislação a ser trabalhada na cotação, podendo ser 
IN73/2020, IN65/2021 ou nenhuma, com essa seleção, sistema leva em conta os parâmetros 
da legislação para exibição de resultados e alertas. Check list de parâmetros para evitar 
equívocos na pesquisa em relação aos parâmetros configurados pelo órgão ou entidade 
usuária, o Banco de Preços emite alerta caso algum deles não esteja sendo atendido, 
gerenciando o risco de erros e minimizando impactos negativos no processo de contratação.  
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Painel de Negociações  
 
A negociação de preços é uma etapa formal do pregão e das licitações eletrônicas que 
precisa ser observada pelo pregoeiro, agente de contração ou comissão de contratação, 
conforme o caso. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a tentativa 
de negociar para reduzir o preço final é um dever da Administração, “tendo em vista a 
maximização do interesse público em obter-se a proposta mais vantajosa, mesmo que 
eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior à estimativa da licitação”. O Painel de 
Negociações do Banco de Preços é um suporte, pois disponibiliza ao pregoeiro as 
informações necessárias para melhorar a sua performance enquanto negociador e, 
consequentemente, aumentar as chances de sucesso. A situação se inverte e o pregoeiro 
passa a ocupar posição privilegiada na negociação, dispondo de informações como: histórico 
de licitações que venceu e participou, preços praticados, ofertados e negociados em outras 
licitações, margem máxima e mínima de descontos já oferecidos, penalidades aplicadas ao 
fornecedor. 
 
Justificativa para a metodologia utilizada  
 
As diferentes situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e, eventualmente, 
até o menor preço impõem ao gestor justificar sua opção. Esta é, inclusive, a regra da IN no 
73/2020- SEGES-ME e da IN no 65/2021-SEGES-ME.O Banco de Preços possibilita a 
justificativa da metodologia em relatório, se propondo a atender a disposição normativa 
federal e atribuindo transparência à atuação administrativa. 
  
Motor inteligente de busca 
 
Remoção de termos irrelevantes, remoção de filtros incompatíveis com a busca, sugestão 
de pesquisas com mais resultados, ordenação por relevância dos resultados, alerta para 
fornecedores já utilizados na cotação. 
 
 Emissão de alertas para segurança do usuário 
  
Se propondo a seguir o definido na IN no 73/2020-SEGES-ME ou na IN no 65/2021-SEGES-
ME, o banco de preços emite alertas durante a formação de preços orientando a priorização 
dos incisos I e II na coleta dos preços ao seguir para os demais incisos, o ícone triangulo 
aparece nos itens que não tenha os três preços coletados, alerta sobre o período da busca 
quando definido pesquisa acima de 1 ano, alerta do print do domínio amplo quando solicita 
a emissão do relatório sem o sistema ter finalizado a coleta de print no site. 
  
Relatório de mapa de fornecedores em Excel 
  
Com mais de 400 mil fornecedores cadastrados, essa função permite gerar um relatório em 
excel com uma porcentagem de até 5% do total de fornecedores cadastrados (o programa 
possui mais de 400 mil fornecedores cadastrados). A função também permite ter acesso aos 
dados de cada fornecedor, para compra direta, onde irá informar os dados como: CNPJ, 
razão social, e-mail e telefone para contato. 
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Relatórios com o link direto da ata da licitação 
  
Após realizar sua cotação, deve-se gerar um relatório com todas as informações coletadas, 
com isso, ao configurar as opções existentes para constar no relatório final, marcando a 
opção “DETALHAMENTO” irá trazer todas as informações da licitação, e o link da ata para 
acesso. 
  
Relatórios com o descritivo de fórmulas matemáticas utilizadas 
  
O sistema traz o significado da fórmula aplicada durante a pesquisa no relatório final, mas 
para que traga essas informações é necessário aplicar “EXIBIR LAUDO DA COTAÇÃO” em 
configurações. Sendo assim, trará todas as fórmulas aplicadas em cada item e seu 
respectivo significado. 
 
 Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela curva abc  
 
Tendo três opções de relatório a ser gerado hoje no Banco de Preços, existe a opção de 
gerar um relatório após pesquisa informando a curva ABC de cada cotação, onde irá analisar 
o estoque de compras e categorizar os itens e informar qual é o mais importante, desde o 
MAIOR VALOR, VALOR MÉDIO E MENOR VALOR dos orçamentos na pesquisa. 
  
Módulo para especificação de objetos 
  
O módulo “ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA” permite a especificação de objetos que a 
administração deseja contratar, onde é possível informar o material ou serviço, e assim, 
selecionar os termos desejados a partir de cada item para ter essa especificação, podendo 
gerar um relatório com cada especificação, e criar o Termo de Referência com a 
especificação criada. 
 
Permite criar usuários fase interna 
  
Essa é a função permite que cada usuário tenha a possibilidade de criar usuários no sistema 
sem nenhum custo, basta clicar no módulo “TERMO DE REFERÊNCIA” e em seguida 
“+NOVO”, e informar os dados necessários, e assim o usuário cadastrado terá acesso ao 
módulo “ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA” e “TERMO DE REFERÊNCIA”.  
 
Confecção de Termo de Referência 
  
O Banco de Preços permite a confecção do Termo de Referência a partir do modelo da AGU 
– Advocacia Geral da União, onde é atualizado conforme o sistema, e se propõe a atender 
tanto a Lei 8.666 como a 14.133 da Instrução Normativa 73/2020 e 65/2021. Pode ser 
utilizado também o próprio modelo do usuário, não há limites de termos a seres criados, 
tendo a possibilidade de baixar os modelos em versão Word, LibreOffice e enviar para um 
determinado e-mail. Com isso, todos os modelos estão prontos, permitindo a possibilidade 
de editar as etapas disponibilizadas. 
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Mentoria 
  
Módulo que disponibiliza agenda de treinamentos do produto, cursos e lives realizados sobre 
pesquisa de preços para estudo. Através deste módulo, o usuário poderá escolher data e 
horário para realizar a sua inscrição no treinamento online, são disponibilizados 
semanalmente permitindo a participação sempre que necessário, na conclusão desta etapa 
será emitido certificado de participação e habilitação do uso da plataforma. Além disso, o 
usuário tem acesso ao um banco de vídeos e cursos para capacitação continua com diversos 
temas atualizados sobre Licitações e compras públicas bem como sobre a pesquisa de 
preços. 
  
Permite configuração dos IPs autorizados 
  
É possível configurar o acesso a plataforma, se necessário, com a limitação de IPs, 
garantindo a segurança e sigilo dos dados ali coletados e restringindo acessos externos sem 
autorização previa. 
  
Permite inclusão de assinatura digital nos relatórios 
  
Identificação digital do responsável pela cotação e facilidade na importação do relatório 
finalizado para sistemas externos. 
 
Localização automática de CATMAT/CATSER (Compras Governamentais) 
 
Permite a busca por código de cadastro do Comprasnet, permitindo melhor adequação a 
especificação técnica e o lançamento dos dados posterior na fase de pregão. 
 
 Permite compartilhar cotação com outros usuários 
  
Cotações iniciadas em determinado usuário, podem ser compartilhadas com demais 
usuários para facilitar e otimizar o término da cotação, aumento da produtividade da equipe 
e melhor fluxo da demanda do setor. Também pode ser compartilhado com outras 
instituições. 
 
Histórico de vendas do fornecedor  
 
Permite maior e melhor negociação com o fornecedor durante o certame do pregão ou 
compra direta bem como o aumento da confiabilidade da proposta ofertada por ele. 
 
 Sugestão de preços 
  
Após a seleção do primeiro preço de referência, de forma automática a plataforma sugere 
outros pregões realizados para a composição da cesta de preços. 
  
Aplicação automática de índice de atualização de preços pesquisados em outros entes 
públicos 
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A composição dos custos deve sempre observar o índice de atualização de preços 
correspondente descartando a desatualização ocasionada pela alta inflação do mercado de 
modo geral. 
 
  
Permite cadastrar equipe de atuação 
  
Nas configurações em “aba relatórios”, é possível cadastrar toda a equipe responsável pela 
pesquisa de preços. Ao gerar o relatório, podem escolher quem participou da pesquisa e os 
dados de todos os responsáveis estará no início do documento. 
 
Gestão de contrato 
  
Permite incluir, editar e excluir usuários, redefinir senha, habilitar acesso, consultar período 
de vigência do contrato e gerar relatório de uso dos usuários para acompanhar a 
produtividade da equipe. 
  
Permite cadastrar itens recorrentes e categorizar 
  
Agiliza o processo de criação da cotação. Caso o órgão cote itens recorrentes, é possível 
cadastrá-los (um a um ou importando uma planilha) e organizá-los em categorias, no módulo 
de "Meus itens". Estando neste módulo se pode selecionar os itens que serão cotados e 
importar eles em uma cotação em lote previamente criada. Também há a possiblidade de 
criar a cotação em "Cotação nova" e importar os itens já cadastrados. 
  
Permite incluir código interno do item na cotação 
 
É possível incluir a informação de código no item, via botão “+NOVO” ou pela planilha, para 
órgãos que possuem códigos internos. Campo não obrigatório. 
 
Permite unir as cotações 
  
Caso tenha feito diversas cotações e deseje juntar elas em apenas um relatório, é só clicar 
no ícone de unir cotações, escolher quais serão elas, salvar e gerar o relatório. 
 
 Integração especificações técnicas, TR, cotação 
  
É possível importar as especificações técnicas para termo de referência e gerar cotações a 
partir dos mesmos, mantendo os itens com os preços atualizados automaticamente e de 
forma rastreável. 
 
 Lotes na cotação 
 
Sistema possibilita o agrupamento dos itens de cotação em lotes, organizando o processo e 
possibilitando manter a estrutura da cotação similar a licitação que será aberta. 
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Importação de Itens 
  
Sistema permite a importação de itens a partir de arquivos de Excel que podem ser 
parametrizados de acordo com a necessidade do usuário. 
  
Gerenciamento de Módulos 
 
Sistema possui gerenciamento de módulos, onde usuário pode habilitar somente as funções 
que utiliza no sistema. 
 
Cotação via API 
 
Permite acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de cotações, itens e preços 
selecionados via API. 
 
VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 20 de agosto de 2024. 

 

 

[#67716270800#] 

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO 
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A T E S T A D O 
 

Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os dados e 
informações a seguir:  
 

1) EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, situada na Rua: Izabel A. Redentora, Centro, nº 
2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 inscrita no CNPJ sob nº 
07.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial do Paraná – ACP sob código nº 
45.733. 
 

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr.(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob nº 4.086.763-5 
SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob nº 574.460.249-68. 

 
3) PRODUTO/SERVIÇO:  Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na 

instrução das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da 
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de referência, 
realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, 
padronizada e eficiente entre os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 

 

 Funcionalidades exclusivas: Base de preços públicos com 1.185 fontes; apresenta preços de 1.500 sites de 
domínio amplo com foto do objeto a ser cotado. 6 fontes de Preços de tabelas complementares. Única 
ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 26 estados brasileiros, de acordo 
com a nova lei de licitações 14.133/2021;Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo 
possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios 
das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública; 
Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos 
os licitantes; Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de 
consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 14 anos; Única que apresenta 
justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções 
normativas 73/2020 e 65/2021 ; traz a opção de aplicação automática de índices de atualização de preços 
como IPCA/IGP-M entre outros, Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas 
pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados 
pela Instituição, minimizando erros; Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de 
referência), sem limite de usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de 
negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados 
relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia para a Instituição; 
Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as instruções normativas 73/2020 e 65/2021, 
possuindo código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados.  

 
O sistema ainda apresenta:  
 

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, CATMAT/CATSER, Data, Região, 
Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade, Quantidade, Materiais ou 

#b186caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0
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Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP, pesquisa por imagem. Possibilitando a visualização 
dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações.  
 
• Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei 14.133/21 art. 23, 
instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras orientações de órgãos de controle.  
 
• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns cliques a relação de fornecedores da sua região que 
participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos preços praticados para o 
governo.  
 
• Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de competição entre EPP e ME para 
determinado material ou serviço em sua região.  
 
• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado no tipo de 
serviço, Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e exclusão de cotação e a 
geração de relatório.  
 
• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos de Referência, 
permitindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de especificações técnicas além da edição e 
geração do modelo do documento.  
 
• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de relatórios de 
especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza assistente 
com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os itens já existentes no banco de dados do 
sistema.  
 
• Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da pesquisa por CNPJ ou 
razão social.  
 
• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o histórico de 
preços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de descontos, propostas 
vencedoras e negociações realizadas.  
 
• Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de Registro de 
Preços.  
 
• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema sem ter que 
buscar em seus respectivos websites externamente.  
 
• Assinatura eletrônica, criação de assinatura digital, permitindo o uso em situações que requerem 
assinatura de um documento específico ou criação de um documento para assinatura.  
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• Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos agendamentos de 
treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos com lives e cursos sobre pesquisa 
de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços. 

 
4)   VALIDADE: O presente atestado é emitido com base no art. 74, I, da Lei 14133/21, sendo válido pelo 

período de 12(doze) meses. Destaca-se para os devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá 
exclusivamente com base nas informações, dados e documentos apresentados pela empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA b) para emissão do presente atestado, foram apresentados ainda 
pela empresa solicitante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se devidamente arquivados 
na Associação Comercial do Paraná – ACP: 

 
I. Atos constitutivos da empresa; 
II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais assume toda 

e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente; 
III. Certificado de Registro de marca INPI n° 906864720;  
IV. Certificado de Registro de programa de computador n° BR512020000345-1. 

 
 

 
Curitiba, 29 de julho de 2024. 

 
Luciana Gonçalves de Quadros 

                                                    Analista de Processos – SEPROC/SCPC  
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Comprovante de Assinatura Eletrônica

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinatura gerado em 29/07/2024 às 15:22:36 (GMT -3:00)

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA_BANCO_DE_PRECOS_2024.
ID única do documento: #b186caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0

Hash do documento original (SHA256): 5903dc551ce627ae9e14169355dc52581834b24687782950b120be1de0efc322

Este Log é exclusivo ao documento número #b186caab-8078-46a2-83f5-28a6347feca0 e deve ser considerado parte do mesmo, com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Assinaturas (1)

Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente 1)
Representante legal: Luciana Goncalves de Quadros
Assinou em 29/07/2024 às 15:22:36 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

29/07/2024 às 15:22:22 
(GMT -3:00)

Luciana Quadros solicitou as assinaturas.

29/07/2024 às 15:22:36 
(GMT -3:00)

Luciana Goncalves de Quadros (CPF 751.646.209-87; E-mail 
luciana.quadros@acp.org.br; IP 35.191.24.82), assinou como 
representante legal de Associação Comercial do Parana - ACP (CNPJ 
76.583.004/0001-01). Autenticidade deste documento poderá ser 
verificada em https://verificador.contraktor.com.br. Assinatura com 
validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

29/07/2024 às 15:22:36 
(GMT -3:00)

Documento assinado por todos os participantes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da NFS-e:

15693

Pag. 1/1

Emissão 02/07/2024 16:55:58 Competência 07/2024 Código de Verificação 462900428

Número/Data RPS 21373 - 02/07/2024 NFS-e Substituida - Local da Prestação SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

Dados do Prestador de Serviços
Nome / Razão Social NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Nome Fantasia NP TECNOLOGIA

CPF/CNPJ 07.797.967/0001-95 Inscrição Municipal 89419 Município SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

Endereço e CEP  RUA IZABEL A REDENTORA,2356 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - 83.005-010

Complemento EDIF LOEWEN SALA 1 Telefone  41 37781700 E-mail faturamento@negociospublicos.com.br

Dados do Tomador de Serviços
Nome / Razão Social EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA ASSIST. E EXTENSAO RURAL

CPF/CNPJ 36.886.778/0001-97 Inscrição Municipal Município CUIABA - MT

Endereço e CEP  R CINQUENTA E CINCO,454 - BOA ESPERANCA - CUIABA - MT - 78.068-720

Complemento Telefone 06536136208 E-mail luismata@empaer.mt.gov.br

Discriminação dos Serviços
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARACAO DE PRECOS
 PRATICADOS PELA ADMINISTRACAO PUBLICA.
PERIODO DE 12 MESES.
EMPENHO: 12401.0001.24.001416-7     CONTRATO: 020/2024/EMPAER-MT 
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AG.1622-5 CONTA 464-2
CONFORME LEI N 12.741/2012 OS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE OS SERVICOS PRESTADOS SAO DE APROX 9,45%. PARA EFEITO DE JU
STIFICATIVA INFORMAMOS QUE O ISS DEVIDO PELO SERVICO PRESTADO, E RECOLHIDO NO MES SUBSEQUENTE A PRESTACAO DO SERVIC
O, EM NOSSA PREFEITURA LOCAL-SEDE DE NOSSA EMPRESA.

Retencao IRRF (1,5%): R$ 179,40
 Retencao PIS/COFINS/CSLL (4,65%): R$ 556,14

Valor Liquido R$ 11.224,46

Código do Serviço / Atividade
1.06 / 6204-0/00-01 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Tributos Federais

PIS 77,74 COFINS 358,80 IR (R$) 179,40 INSS (R$) 0,00 CSLL (R$) 119,60

Detalhamento de valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

Valor dos Serviços 11.960,00 Natureza Operação Valor dos Serviços 11.960,00

(-) Descontos Incondicionados 0,00 Tributação no Municipio (-) Deduções permitidas em lei 0,00

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00

(-) Retenções Federais 735,54 Nenhum Base de Cálculo 11.960,00

(-) Outras Retenções 0,00 Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 2,00

(-) ISS Retido 0,00 Não ISS a Reter NÃO

(=) Valor Líquido   R$ 11.224,46
Incentivador Cultural

Não
(=) Valor do ISS     R$ 239,20

Avisos 1 - Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.

2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site: https://nfe.sjp.pr.gov.br/servicos/webnfse/ ,  com a utilização do Código de Verificação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da NFS-e:

15487

Pag. 1/1

Emissão 20/06/2024 15:42:58 Competência 06/2024 Código de Verificação 462563915

Número/Data RPS 21167 - 20/06/2024 NFS-e Substituida - Local da Prestação SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

Dados do Prestador de Serviços
Nome / Razão Social NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Nome Fantasia NP TECNOLOGIA

CPF/CNPJ 07.797.967/0001-95 Inscrição Municipal 89419 Município SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

Endereço e CEP  RUA IZABEL A REDENTORA,2356 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - 83.005-010

Complemento EDIF LOEWEN SALA 1 Telefone  41 37781700 E-mail faturamento@negociospublicos.com.br

Dados do Tomador de Serviços
Nome / Razão Social MUNICIPIO DE PORTO VELHO

CPF/CNPJ 05.903.125/0001-45 Inscrição Municipal Município PORTO VELHO - RO

Endereço e CEP  Avenida Sete de Setembro,237 - Centro - PORTO VELHO - RO - 76.801-045

Complemento Telefone 06939013244 E-mail da.sgp@portovelho.ro.gov.br

Discriminação dos Serviços
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARACAO DE PRECOS
 PRATICADOS PELA ADMINISTRACAO PUBLICA.
PERIODO DE 12 MESES.
EMPENHO: 5057/2024  
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AG.1622-5 CONTA 464-2
CONFORME LEI N 12.741/2012 OS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE OS SERVICOS PRESTADOS SAO DE APROX 9,45%. PARA EFEITO DE JU
STIFICATIVA INFORMAMOS QUE O ISS DEVIDO PELO SERVICO PRESTADO, E RECOLHIDO NO MES SUBSEQUENTE A PRESTACAO DO SERVIC
O, EM NOSSA PREFEITURA LOCAL-SEDE DE NOSSA EMPRESA.

Retencao IRRF (4,8%): R$ 574,08

Valor Liquido R$ 11.385,92

Código do Serviço / Atividade
1.06 / 6204-0/00-01 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Tributos Federais

PIS 0,00 COFINS 0,00 IR (R$) 574,08 INSS (R$) 0,00 CSLL (R$) 0,00

Detalhamento de valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

Valor dos Serviços 11.960,00 Natureza Operação Valor dos Serviços 11.960,00

(-) Descontos Incondicionados 0,00 Tributação no Municipio (-) Deduções permitidas em lei 0,00

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00

(-) Retenções Federais 574,08 Nenhum Base de Cálculo 11.960,00

(-) Outras Retenções 0,00 Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 2,00

(-) ISS Retido 0,00 Não ISS a Reter NÃO

(=) Valor Líquido   R$ 11.385,92
Incentivador Cultural

Não
(=) Valor do ISS     R$ 239,20

Avisos 1 - Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.

2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site: https://nfe.sjp.pr.gov.br/servicos/webnfse/ ,  com a utilização do Código de Verificação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da NFS-e:

16564

Pag. 1/1

Emissão 27/08/2024 14:45:27 Competência 08/2024 Código de Verificação 464377472

Número/Data RPS 22244 - 27/08/2024 NFS-e Substituida - Local da Prestação SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

Dados do Prestador de Serviços
Nome / Razão Social NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Nome Fantasia NP TECNOLOGIA

CPF/CNPJ 07.797.967/0001-95 Inscrição Municipal 89419 Município SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

Endereço e CEP RUA IZABEL A REDENTORA,2356 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - 83.005-010

Complemento EDIF LOEWEN SALA 1 Telefone 41 37781700 E-mail faturamento@negociospublicos.com.br

Dados do Tomador de Serviços
Nome / Razão Social SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA INSTITUCIONAL

CPF/CNPJ 27.993.145/0001-97 Inscrição Municipal Município MARABA - PA

Endereço e CEP Q ESPECIAL,FL 31 - NOVA MARABA - MARABA - PA - 68.507-670

Complemento LOTE ESPECIAL Telefone 09433235100 E-mail jair.guimaraes@maraba.pa.gov.br

Discriminação dos Serviços
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARACAO DE PRECOS
PRATICADOS PELA ADMINISTRACAO PUBLICA.
PERIODO DE 12 MESES.
EMPENHO: 23080022 CONTRATO: 353/2024
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AG.1622-5 CONTA 464-2
CONFORME LEI N 12.741/2012 OS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE OS SERVICOS PRESTADOS SAO DE APROX 9,45%. PARA EFEITO DE JU
STIFICATIVA INFORMAMOS QUE O ISS DEVIDO PELO SERVICO PRESTADO, E RECOLHIDO NO MES SUBSEQUENTE A PRESTACAO DO SERVIC
O, EM NOSSA PREFEITURA LOCAL-SEDE DE NOSSA EMPRESA.

Retencao IRRF (4,8%): R$ 574,08

Valor Liquido R$ 11.385,92

Código do Serviço / Atividade
1.06 / 6204-0/00-01 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Tributos Federais

PIS 0,00 COFINS 0,00 IR (R$) 574,08 INSS (R$) 0,00 CSLL (R$) 0,00

Detalhamento de valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

Valor dos Serviços 11.960,00 Natureza Operação Valor dos Serviços 11.960,00

(-) Descontos Incondicionados 0,00 Tributação no Municipio (-) Deduções permitidas em lei 0,00

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00

(-) Retenções Federais 574,08 Nenhum Base de Cálculo 11.960,00

(-) Outras Retenções 0,00 Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 2,00

(-) ISS Retido 0,00 Não ISS a Reter NÃO

(=) Valor Líquido R$ 11.385,92
Incentivador Cultural

Não
(=) Valor do ISS R$ 239,20

Avisos 1 - Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.

2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site: https://nfe.sjp.pr.gov.br/servicos/webnfse/ , com a utilização do Código de Verificação.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.797.967/0001-95 DUNS®: 914618868
Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/05/2025 Automática
FGTS 19/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 04/05/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/11/2024
Receita Municipal Validade: 03/01/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 07/11/2024 10:27 de
CPF: 429.XXX.XXX-34      Nome: ELIEZER GENTIL DE SOUZA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/11/2024 às 10:42) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 574.460.249-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

672C.C3D0.C688.F960 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 07/11/2024 as 10:42:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/11/2024 às 10:41) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 07.797.967/0001-95.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

672C.C39A.265B.0906 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 07/11/2024 as 10:41:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
 
CPF/CNPJ: 574.460.249-68 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:40:15 do dia 07/11/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: HN0D071124104015 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

07/11/2024 10:39:19Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Nenhum registro incluído pela instituição credora

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Credora
Parâmetros: CPF: 574.460.249-68

Emissão em 07/11/2024, 09:37

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destinaCertidão NP EVENTOS (38383588)         SEI 08320.006217/2024-06 / pg. 31



Nenhum registro incluído pela instituição credora

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Credora
Parâmetros: CNPJ: 07.797.967/0001-95

Emissão em 07/11/2024, 09:36

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destinaCertidão NP EVENTOS (38383588)         SEI 08320.006217/2024-06 / pg. 32



Cadastro: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

CEIS

57446024968

Data da consulta: 07/11/2024 10:39:39
Data da última atualização: 11/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CEIS) , 11/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 11/2024 (Diário
Oficial da União - CEAF) , 11/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos

de Leniência) , 11/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAFI) - CEPIM)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

07/11/2024, 09:43 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&cpfCnpj=57446024968&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Cc… 1/1
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - SELOG/SR/PF/MT
 

Assunto: Contratação do Banco de preços
Destino: SR/PF/MT
Processo: 08320.006217/2024-06
Interessado: SELOG/SR/PF/MT
 

1. Trata-se de Documento de Formalização da Demanda ( 38383583), que solicita
a contratação do Sistema Banco de Preços por meio de Inexigibilidade de Licitação, para atender às
necessidades desta Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato Grosso.

2. Considerando a justificativa apresentada para a necessidade da contratação conforme
Documento de Formalização da Demanda acima citado

3. Considerando a necessidade de composição de Equipe de Planejamento para Contratação.

4. Considerando a Minuta de Portaria (38357150).

5. Encaminhe-se à Senhora Ordenadora de Despesas para:

a) Autorização para a aquisição conforme Documento de Formalização da
Demanda (38383583);
b) Caso autorizado, autorização para início da fase de planejamento para
contratação e publicação de portaria visando compor Equipe de Planejamento da
Contratação.

6. Respeitosamente,

 
ALEXANDRE PIRES TEIXEIRA DIAS

Perito Criminal Federal
Chefe do SELOG/SR/PF/MT

 
 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE PIRES DIAS TEIXEIRA , Chefe de Setor,
em 07/11/2024, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38383941&crc=CD7D3004.
Código verificador: 38383941 e Código CRC: CD7D3004.

Referência: Processo nº 08320.006217/2024-06 SEI nº 38383941
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https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38383941&crc=CD7D3004


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

 
 

 

MINUTA DE PORTARIA

 
PORTARIA Nº XX/2024 - SR/PF/MT
 

Cuiabá/MT, (na data da assinatura).
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA
POLÍCIA FEDERAL EM MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe conferem o
Artigo 48, inciso V, do Regimento Interno da
PF, aprovado pela Portaria nº 1.252/MJ, de
29/12/2017, publicada no DOU nº 1, de
02/01/2018;
CONSIDERANDO a necessidade de dar
cumprimento ao Art. 21, inciso III, da
Instrução Normativa nº 05/2017-
SLTI/MPDG, com relação a designação
formal da equipe de Planejamento da
Contratação;
 
R E S O L V E:
 

Art. 1º - CONSTITUIR, no âmbito da Superintendência Regional da Polícia Federal em Mato Grosso, a
Equipe de Planejamento da Contratação para contratação do Sistema Banco de Preços, para atender às
necessidades desta Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato Grosso, solicitado mediante
Documento de Formalização da Demanda CPL/SELOG/SR/PF/MT (38383583);
 
§ 1º - A Equipe de Planejamento da Contratação será composta por:
 
I. Integrantes Requisitantes:
NOME SIAPE E-MAIL TELEFONE
ELIEZER GENTIL DE SOUZA 1478584 gentil.egs@pf.gov.br (65) 99288-4144

DANILO BELÉM LUNKES 2157974 danilo.dbl@pf.gov.br (65) 3927-9208
 
II. Integrantes Administrativos:
NOME SIAPE E-MAIL TELEFONE
ELIEZER GENTIL DE SOUZA 1478584 gentil.egs@pf.gov.br (65) 99288-4144

DANILO BELÉM LUNKES 2157974 danilo.dbl@pf.gov.br (65) 3927-9208
 
§ 2º - A fase de Planejamento da Contratação consistirá das seguintes etapas:
I - Estudos Preliminares;
II - Gerenciamento de Riscos; e
III - Termo de Referência
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§ 3º - Na elaboração do Planejamento da Contratação, a Equipe deverá ater-se a todas as definições,
vedações, determinações, exigências e demais parâmetros fixados pela Instrução Normativa nº 05/2017-
SLTI/MPDG.
 
§ 4º - Cabe a Equipe de Planejamento da Contratação, a elaboração dos Estudos Preliminares e
Gerenciamento de Riscos, conforme abaixo:

Art. 24. Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve realizar os
Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III.
Art. 25. O Gerenciamento de Riscos é um processo que consiste nas seguintes atividades:
....
Parágrafo único. A responsabilidade pelo Gerenciamento de Riscos compete à equipe de Planejamento da Contratação
devendo abranger as fases do procedimento da contratação previstas no art. 19.

 
§ 5º - Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a quem caberá
avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depender
da temporalidade da contratação, observado o disposto no art. 23.
 
§ 6º - Para a consecução do objetivo definido no art. 1º desta, fixa-se o prazo de 30 (quinze) dias.
 
§ 7º - A Coordenação dos trabalhos fica a cargo dos integrantes requisitantes.
 
Art. 2º - ESTABELECER que os trabalhos da Equipe de Planejamento sejam executados
independentemente das atribuições que os nomeados desempenham em suas lotações.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE PIRES DIAS TEIXEIRA , Chefe de Setor,
em 07/11/2024, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38357150&crc=E263101D.
Código verificador: 38357150 e Código CRC: E263101D.

Referência: Processo nº 08320.006217/2024-06 SEI nº 38357150
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM MATO GROSSO - SR/PF/MT
 
 
 

 

 
PORTARIA Nº 596/2024 - SR/PF/MT
 

Cuiabá/MT, (na data da assinatura).
 
O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA
POLÍCIA FEDERAL EM MATO GROSSO,
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 48, inciso V, do
Regimento Interno da PF, aprovado pela
Portaria nº 1.252/MJ, de 29/12/2017,
publicada no DOU nº 1, de 02/01/2018;
CONSIDERANDO a necessidade de dar
cumprimento ao Art. 21, inciso III, da
Instrução Normativa nº 05/2017-
SLTI/MPDG, com relação a designação
formal da equipe de Planejamento da
Contratação;
 
R E S O L V E:
 

Art. 1º - CONSTITUIR, no âmbito da Superintendência Regional da Polícia Federal em Mato Grosso, a
Equipe de Planejamento da Contratação para contratação do Sistema Banco de Preços, para atender às
necessidades desta Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato Grosso, solicitado mediante
Documento de Formalização da Demanda CPL/SELOG/SR/PF/MT (38383583);
 
§ 1º - A Equipe de Planejamento da Contratação será composta por:
 
I. Integrantes Requisitantes:
NOME SIAPE E-MAIL TELEFONE
ELIEZER GENTIL DE SOUZA 1478584 gentil.egs@pf.gov.br (65) 99288-4144

DANILO BELÉM LUNKES 2157974 danilo.dbl@pf.gov.br (65) 3927-9208
 
II. Integrantes Administrativos:
NOME SIAPE E-MAIL TELEFONE
ELIEZER GENTIL DE SOUZA 1478584 gentil.egs@pf.gov.br (65) 99288-4144

DANILO BELÉM LUNKES 2157974 danilo.dbl@pf.gov.br (65) 3927-9208
 
§ 2º - A fase de Planejamento da Contratação consistirá das seguintes etapas:
I - Estudos Preliminares;
II - Gerenciamento de Riscos; e
III - Termo de Referência
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§ 3º - Na elaboração do Planejamento da Contratação, a Equipe deverá ater-se a todas as definições,
vedações, determinações, exigências e demais parâmetros fixados pela Instrução Normativa nº 05/2017-
SLTI/MPDG.
 
§ 4º - Cabe a Equipe de Planejamento da Contratação, a elaboração dos Estudos Preliminares e
Gerenciamento de Riscos, conforme abaixo:

Art. 24. Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação deve realizar os
Estudos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Anexo III.
Art. 25. O Gerenciamento de Riscos é um processo que consiste nas seguintes atividades:
....
Parágrafo único. A responsabilidade pelo Gerenciamento de Riscos compete à equipe de Planejamento da Contratação
devendo abranger as fases do procedimento da contratação previstas no art. 19.

 
§ 5º - Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a quem caberá
avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depender
da temporalidade da contratação, observado o disposto no art. 23.
 
§ 6º - Para a consecução do objetivo definido no art. 1º desta, fixa-se o prazo de 30 (quinze) dias.
 
§ 7º - A Coordenação dos trabalhos fica a cargo dos integrantes requisitantes.
 
Art. 2º - ESTABELECER que os trabalhos da Equipe de Planejamento sejam executados
independentemente das atribuições que os nomeados desempenham em suas lotações.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Cumpra-se.

CRISTIANO NASCIMENTO DOS SANTOS
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional Substituto

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO NASCIMENTO DOS SANTOS ,
Superintendente Regional - Substituto(a) , em 11/11/2024, às 16:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38414336&crc=D221A624.
Código verificador: 38414336 e Código CRC: D221A624.

Referência: Processo nº 08320.006217/2024-06 SEI nº 38414336
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/MT
 

MAPA DE RISCOS Nº 38434337/2024-CPL/SELOG/SR/PF/MT

Processo nº 08320.006217/2024-06

 

MAPA DE RISCOS
BANCO DE PREÇOS

 
 
Processo: PLANEJAMENTO
 

Seq. RISCOS DANOS
PROBABILIDADE IMPACTO AÇÃO

PREVENTIVA
RESPONSÁVEL

AÇÃO
CONTINGÊNCIA

RESPONSÁVEL
BAIXA MÉDIA ALTA BAIXA MÉDIA ALTA

1

Definição

incorreta de

quantitativos

e

especificação

de preços

O levantamento

incorreto da

demanda induz a

um planejamento

deficiente da

contratação,

induzindo um

parcelamento

inadequado ou

comprometendo

desnecessariamente

o orçamento da

unidade.

 X  X   

Especificações

técnicas claras,

objetivas e

estritamente

vinculadas à

necessidade

apontada, sem

direcionamento;

levantar

registros

históricos dos

contratos e

consumos

anteriores.

SETOR

REQUISITANTE

PLANEJAMENTO

Auxiliar a área

requisitante de

como realizar o

estudo técnico,

extraindo

históricos das

medições do

SIASG ou das

notas fiscais.

GESCON/MT

CPL/SR/MT

2

Termo de

referência

incompleto ou

inconsistente

Contratação

frustrada e gasto

público ineficaz

X     X

Designar

servidores com

qualificação

mínima para

compor a

equipe de

planejamento

da contratação

e Capacitação

regular de

servidores que

são designados

com frequência

para compor

equipe de

planejamento;

Pesquisa de

preços

elaborada de

acordo com a

IN 73/2020-ME;

usar lista de

verificação da

ON 02/2016-

SEGES

SELOG/MT
Refazer o

procedimento

SETOR

REQUISITANTE

3

Contratação

não atende

as

necessidades

da

administração

Desperdício de

recurso público
 X    X

Definição clara

e precisa da

necessidade da

administração;

analise

detalhada das

necessidades.

SETOR

REQUISITANTE

Refazer o

procedimento
SELOG/MT
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Processo: SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 

Seq. RISCOS DANOS
PROBABILIDADE IMPACTO AÇÃO

PREVENTIVA
RESPONSÁVEL

AÇÃO
CONTINGÊNCIA

RESPONSÁVEL
BAIXA MÉDIA ALTA BAIXA MÉDIA ALTA

1

Seleção de

prestador sem

condições de

cumprir o

contrato

Prestação de serviços

com qualidade inferior

ou interrupção da

prestação do contrato

 X   X  

Exigência e

análise apurada

da qualificação

técnica,

econômica e

financeira

CPL/SR/MT

Rescisão

contratual e

convocação do

próximo

classificado

SELOG/MT

2
Aceitação de

proposta em

desacordo 

Prejuízo aos

princípios da adm.

pública

X     X

Fazer checklist e

análise rigorosa

das

documentações

CPL/SR/MT

Revogação dos

atos e retorno à

fase anterior da

licitação

CPL/SR/MT

3
Não envio de

documentos

obrigatórios

Prejuízos à

administração pela

contratação mais cara

 x  x   

Manter

comunicação VIA

CHAT, por e-mail

e telefone

CPL/SR/MT

Convocar o

próximo

classificado e

abrir processo de

penalidade

CPL/SR/MT

 
 
 
Processo: GESTÃO DO CONTRATO

Seq. RISCOS DANOS
PROBABILIDADE IMPACTO AÇÃO

PREVENTIVA
RESPONSÁVEL

AÇÃO
CONTINGÊNCIA

RESPONSÁVEL
BAIXA MÉDIA ALTA BAIXA MÉDIA ALTA

1
Fiscalização/gestão

inadequada do

contrato

Prejuízo ao

erário

contribuindo

para o

enriquecimento

ilícito

 X    X

Capacitação

regular de

servidores

que são

designados

para

fiscalização

do contrato;

Manualização

das

atribuições;

Uso de

checklist;

evitar a

rotatividade

de fiscal ou a

sobrecarga

SELOG/MT

APURAR

RESPONSABILIDADE

e POSSÍVEL TROCA

DOS

FISCAIS/GESTOR

SELOG/MT

2
Abandono do

contrato pela

prestadora

Causa grandes

prejuízos para

a Adm. que

além de ficar

sem o serviço

ainda precisa

arcar com os

custos de uma

nova licitação

X     X

Fiscal

verificando

tanto a

prestação dos

serviços

quanto a

manutenção

das condições

de habilitação

exigidas na

licitação

FISCALIZAÇÃO/MT

Não sendo possível a

contratação de

remanescente, ou a

realização de licitação

em tempo hábil,

sugerir a contratação

emergencial

SELOG/MT

3

Execução

contratual em

níveis de

produtividade

diferentes da

contratada

Prejuízo ao

erário

contribuindo

para o

enriquecimento

ilícito

X     X

Nomeação de

fiscal com

capacitação

adequada e

conhecimento

do objeto de

contrato e

participação

efetiva do

setor

requisitante

no

recebimento

do objeto

SELOG/MT Aplicação de sanções GESCON/MT
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4

Fornecimento /

utilização

incompatíveis em

quantidade e

qualidade com o

especificado

Contrato

ineficaz e

prejudicial

X    X  

Participação

efetiva do

setor

requisitante

no

planejamento

da

contratação e

recebimento

do objeto,

além de

capacitação

regular de

servidores

que são

designados

com

frequência

para compor

equipe de

planejamento

SELOG/MT

REPACTUAÇÃO OU

RESCISÃO

CONTRATUAL

GESCON/MT

5
Não manutenção

das condições de

habilitação

Causa prejuízo

para a Adm.

que terá que

rescindir o

contrato

X     X

Manter

contínuo

contato com a

contratada por

meio formais

a fim de que

as condições

de habilitação

sejam

mantidas.

SELOG/MT
RESCISÃO

CONTRATUAL
GESCON/MT

 
 

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO
 
 

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER GENTIL DE SOUZA , Pregoeiro(a), em 12/11/2024, às 09:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38434337&crc=309F9808.
Código verificador: 38434337 e Código CRC: 309F9808.

Referência: Processo nº 08320.006217/2024-06 SEI nº 38434337
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/MT
 

LICI. TERMO DE REFERÊNCIA Nº CPL/SELOG/SR/PF/MT

Processo nº 08320.006217/2024-06

TERMO DE REFERÊNCIA
Inexigibilidade de Licitação 

Artigo 74, inc. I, da Lei nº 14.133/2021.
 

 
1. OBJETO
Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados pela Administração Pública.
 
 
2. JUSTIFICATIVA
A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento
fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em várias
disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.
 
Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de preços
perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim,
vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz
respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o
desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de
dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.
 
Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos
agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem necessária
garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.
 
Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível,
situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização aos
agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente
como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo
a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento
das rotinas até então estabelecidas.
 
Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Adminis ​tração, como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas
contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor
médio de mercado, em relação um bem ou serviço.
 
Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão
contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo
agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado.
 
Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que a pesquisa de preços para
aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão vejamos:
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Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

 
A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e serviços em geral, foi
regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa nº 65/2021, que passou a exigir a adoção de
diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos:
 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou
não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,
observado o índice de atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação
do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia.
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em
caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso
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IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto
a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º,
com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a
ser contratado; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à
solicitação de que trata o inciso IV do caput.
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do
prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo
agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.

 
Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que a
pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com potenciais
fornecedores: 

 
A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se
restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas
outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas
referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e
contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário).
 
A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação promovida
por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais
fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário).
 
A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se
restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas
outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas
referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e
contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário).

 
 
Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do procedimento e
o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada com ferramentas que
permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.
 
Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos, por
outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento. 
 
Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos órgãos de
controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que permita a captação
eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos. 
 
 
3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela
Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas
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e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente.
 
Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

Banco de dados com mais de 200 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de itens
(homologados e/ou adjudicadas);
Atualização diária do banco de dados;
Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021,
Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;
Compatibilidade com o sistema operacional Windows;
Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 470 fontes:
Preços de sites de domínio amplo com mais de 906 sites para consulta.
Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, AP,
BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;
Fontes complementares com preços da Tabela Sinapi – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil, Ceasa, Conab, Tabela CMED – Câmara de regulação de Mercado de
Medicamentos e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde;
Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, nº pregão,
itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades
de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por período (dos últimos 30 dias até os últimos10 anos);
Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;
Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado;
Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no sistema;
Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e EXCEL,
com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do
fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de
personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura
digital e emissão de código de QR CODE que comprove a autenticidade das informações
apresentadas;
Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo em
conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º;
Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;
Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o usuário
digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º da in 73/2020;
Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o parágrafo
1º, inciso iv do artigo 5º da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os parâmetros
estabelecidos nos incisos i e ii;"
Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;
Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;
Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;
Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;
Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos concedidos
pelos fornecedores;
Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;
Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;
Cotação com vários itens – lote;
Cálculo automático do valor unitário x quantidade;
Detalhamento de propostas e lances do pregão;
Seleção de preços manualmente;
Histórico de vendas do fornecedor;
Sugestão de preços selecionados por outros usuários;
Pesquisa inteligente;
Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;
Exportação de documentos em planilha Excel;
Seleção de preços comparativos;
Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo;
Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos
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totalmente editável;
Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência;
Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-feira, e
sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença
Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento do
“software” com a obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido

 

Item Descrição UN. QUANT. Valor
Unitário

01

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisas
de preços praticados pela Administração Pública, com sistema de
pesquisas baseado na Instrução Normativa nº 65/2021.
Conforme proposta, será adquirida 1 (uma) senha, sendo uma
segunda senha disponibilizada na qualidade de cortesia, totalizando 2
(dois) acessos simultâneos.

Serviço 01 R$
11.960,00

Valor Total (Anual) R$ 11.960,00
 
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o período
do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, conforme requisitos mínimos acima
delineados.
 
 
5. ENQUADRAMENTO:
Artigo 75, inc. I, da Lei nº 14.133/2021.
 
 
6. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:
 As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente
um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo
37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.
 
A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais,
municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.
 
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
 

(...)
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

 
O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições
e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações
nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes.
 
A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e Inexigibilidade
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de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei nº
14.133/2021.
 
A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia única, mas sim um
gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho busca sintetizá-la nas situações de: ausência
de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo;
ausência de definição objetiva da prestação.
 
No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se exigir
submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao atendimento do
interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do
formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor proposta.
 
O art. 74 da Lei nº 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de
competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a contratação direta quando o objeto é
exclusivo e não se justifica a realização do certame, a saber:
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos;

 
O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma solução
efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.
 
No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do que a simples captação de
preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante que ela agregue outras funcionalidades
que a tornem completa. Funcionalidades como: elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa
a partir de mais de 400 portais públicos, disponibilidade de todos os preços ofertados e não apenas do preço
vencedor da licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas fiscais eletrônicas, pesquisa em
planilhas de custos para serviços terceirizados. Essas funcionalidades, entre outras, tornam a ferramenta
completa e a única apta ao efetivo atendimento das demandas administrativas na área, resguardando
eficiência e assertividade na complexa tarefa de busca dos preços referenciais.
 
Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços possui as características acima
indicadas.
 
Além disso, o Banco de Preços possui a inovadora ferramenta “Painel de Negociações”, que permite ao
pregoeiro buscar informações fundamentais para o êxito de sua performance na negociação com o licitante
vencedor.
 
Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade licitatória prevista no
artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, além da exclusividade comercial, faz-se necessária a
identificação de sua necessi ​dade específica, demonstrando-se que o objeto pretendido é fornecido com
exclusividade e o único apto ao atendimento do interesse público.
 
Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos.
 
A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas funcionalidades tornam o
Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da necessidade administrativa.
 
O “BANCO DE PREÇOS” possui atestado de exclusividade fornecido pela ASSEPRO / NACIONAL.
Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta “Banco de Preços” possui as seguintes
características que a tornam única, além de exclusiva:

Base de preços públicos com mais de 470 fontes;
Apresenta preços de 906 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado;
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Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados brasileiros,
de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021;
Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de
orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou
não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública;
Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de
todos os licitantes;
Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;
Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10 anos;
Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos
preços, conforme IN 73/2020;
Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores;
Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição,
minimizando erros;
Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários;
Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes;
Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos
pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior
economia para a Instituição
Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo código de QR
CODE para verificação da autenticidade dos dados. Apenas a ferramenta Banco de Preços possui
uma base de dados robusta a atender a demanda administrativa.

Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a vantajosidade, verifica-se que
a ferramenta “BANCO DE PREÇOS”, desenvolvida pelo Grupo Negócios Públicos, foi idealizada com
base na grande dificuldade de se elaborar os conceitos de precificação dos produtos utilizados pela
Administração Pública, principalmente na “pesquisa de preços”, motivo pelo o qual o desenvolvimento
desta ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos de contratação da Administração Pública.
 
Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer maior
eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o “BANCO DE PREÇOS” é uma ferramenta de
pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou máximo da contratação, ou seja, um
banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado
com preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil.
 
O “BANCO DE PREÇOS” é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) gestores públicos, onde se
destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, Controladoria Geral da União, Institutos
Federais, Universidades, Ministérios, Infraero, Funasa, Incra, Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outros.
 
Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP CAPACITAÇÃO E
SOLUÇÕES LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua exclusividade, se enquadra na contratação
direta por inexigibilidade de licitação, prevista no inc. I do art. 74, da Lei nº 14.133/2021.
 
 
7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a
Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021.
 
 
8. CONTRATO
O contrato, ou seu substituto, terá vigência de 12 meses, não sendo prorrogado.
 
 
9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Ficará a cargo da fiscalização do Contrato o servidor ELIEZER GENTIL DE SOUZA.
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto deste
Termo de Referência;
 
Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada e do aceite da Administração;
 
Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que
não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no Termo de Referência;
 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs às 17:30hrs,
sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs pelo período de validade da licença, a contar da data de instalação do
Software;
 
As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se à sua
compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha;
 
A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando
o regular funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para os quais foi desenvolvido, bem
como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o período da contratação;
 
A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e senha autenticada no
site www.bancodeprecos.com.br;
 
A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;
 
 
12. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de execução orçamentária e
financeira.
 
 
13. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três) dias úteis
após assinatura do contrato.
 
 
14. VALOR ESTIMADO
A estimativa de preços será realizada pelo setor responsável
 
 
15. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
R$ 11.960,00
 
 
16. DA PROPOSTA
A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os elementos necessários
para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;
 
Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;
 
Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do Distrito Federal;
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Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação;
 
A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a especificação em
conformidade com o solicitado;
 
 
 
 

Eliezer Gentil de Souza
Agente Administrativo 12.638

Agente de Contratação
Responsável pela demanda

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER GENTIL DE SOUZA , Pregoeiro(a), em
12/11/2024, às 09:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANILO BELEM LUNKES, Chefe de Núcleo, em
12/11/2024, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO NASCIMENTO DOS SANTOS ,
Superintendente Regional - Substituto(a) , em 10/12/2024, às 18:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38482746&crc=AEB05D97.
Código verificador: 38482746 e Código CRC: AEB05D97.

Referência: Processo nº 08320.006217/2024-06 SEI nº 38482746
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/MT
 

OFÍCIO Nº 18/2024/CPL/SELOG/SR/PF/MT
 

Cuiabá/MT, 12 de novembro de 2024.
 

 

Ao Senhor
ALEXANDRE PIRES DIAS TEIXEIRA
Chefe do SELOG/SR/PF/MT
 
 
 
Assunto: Contratação de Bando de Preços.
 
 

Senhor Chefe,
 
Encaminhamos solicitação para autorização de aquisição da ferramenta Banco de Preços

destinada a realização de pesquisa de preços para formação de preço de referência para contratação pública
federal.

 
A contratação será através de Inexigibilidade de licitação, com base o Inciso I , artigo 74 da

lei 14.333/2021, conforme carta de exclusividade 38383585.
 
O valor da Contratação será de R$ 11.960,00.
 
Esse é o valor de mercado que a empresa tem cobrado de outros entes públicos 38383587.
 
A empresa conta com todas as certidões exigíveis regulares 38383588.
 
O Documento de Formalização da Demanda 74/2024 já foi aprovado no PNCP.
 
Caso se mantenha a concordância com a contratação e haja disponibilidade orçamentária,

favor encaminhar para autorização da Autoridade Superior, que deerá aprovar o Termo de Referência da
contratação
 

Atenciosamente,
 
 

Eliezer Gentil de Souza
AGADM 12.638

Agente de Contratação

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER GENTIL DE SOUZA , Pregoeiro(a), em
12/11/2024, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38434631&crc=70EDD262.
Código verificador: 38434631 e Código CRC: 70EDD262.

  
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 1205, Bairro Araés,  Cuiabá/MT 

CEP 78008-902, Telefone: (65) 3927-9130/9105
Referência: Processo nº 08320.006217/2024-06 SEI nº 38434631
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - SELOG/SR/PF/MT
 

Assunto: Contratação do Banco de preços
Destino: SR/PF/MT
Processo: 08320.006217/2024-06
Interessado: SELOG/SR/PF/MT
 

1. Trata-se de Documento de Formalização da Demanda ( 38383583), que solicita
a contratação do Sistema Banco de Preços por meio de Inexigibilidade de Licitação, para atender às
necessidades desta Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato Grosso.

2. Considerando a justificativa apresentada para a necessidade da contratação conforme
Documento de Formalização da Demanda acima citado.

3. Considerando o Ofício 18 (38434631) CPL/SELOG/SR/PF/MT.

4. Informa-se o seguinte:

5. a) A contratação será através de Inexigibilidade de licitação, com base o Inciso I , artigo 74
da lei 14.333/2021, conforme carta de exclusividade 38383585;

6. b) O valor da Contratação será de R$ 11.960,00, pago em parcela única, e está de acordo
com o cobrado pela empresa de outros órgãos públicos  38383587;
7. c) A empresa conta com todas as certidões exigíveis regulares 38383588;

8. d) O Documento de Formalização da Demanda 74/2024 já foi aprovado no PNCP;

9. e) Quanto à disponibilidade orçamentária, informa-se que há a possibilidade de anulação
parcial de empenho originalmente destinado à emissão de passagens nacionais.

10.  

11. Encaminhe-se à Senhora Ordenadora de Despesas para:

a) Autorização para continuidade da aquisição conforme Documento de
Formalização da Demanda (38383583), por meio expresso.
b) Caso autorizado, aprovação do Termo de Referência "Lici. Termo de Referência
38482746";
c) Caso autorizado, autorização da anulação parcial da nota de empenho
2024NE000231 da empresa VOE TUR no valor de R$ 11.960,00 para que o saldo
disponibilizado seja utilizado na emissão da NOTA DE EMPENHO para cobertura
da presente contratação.

12. Respeitosamente,

 
ALEXANDRE PIRES TEIXEIRA DIAS

Perito Criminal Federal
Chefe do SELOG/SR/PF/MT
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Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE PIRES DIAS TEIXEIRA , Chefe de Setor,
em 03/12/2024, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38667321&crc=2AFDE12C.
Código verificador: 38667321 e Código CRC: 2AFDE12C.

Referência: Processo nº 08320.006217/2024-06 SEI nº 38667321
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM MATO GROSSO - SR/PF/MT

  

Assunto: Contratação do Banco de preços
Destino: NEOF/SELOG/SR/PF/MT
Processo: 08320.006217/2024-06

 

1. Trata-se de Documento de Formalização da Demanda ( 38383583), que solicita a
contratação do Sistema Banco de Preços por meio de Inexigibilidade de Licitação, para atender às
necessidades desta Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato Grosso;

2. AUTORIZO a continuidade da aquisição conforme Documento de Formalização da
Demanda (38383583), por meio expresso;

3. APROVO o Termo de Referência "Lici. Termo de Referência 38482746";

4. AUTORIZO a anulação parcial da nota de empenho 2024NE000231 da empresa VOE TUR
no valor de R$ 11.960,00 para que o saldo disponibilizado seja utilizado na emissão da NOTA DE
EMPENHO para cobertura da presente contratação;

5. Encaminhe-se ao NEOF/SELOG/SR/PF/MT para demais providências.

 

Cristiano Nascimento dos Santos
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO NASCIMENTO DOS SANTOS ,
Superintendente Regional - Substituto(a) , em 03/12/2024, às 15:59, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38699730&crc=0E58C1EA.
Código verificador: 38699730 e Código CRC: 0E58C1EA.

Referência: Processo nº 08320.006217/2024-06 SEI nº 38699730
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Última atualização 04/12/2024

Objeto:

Banco de Preços

Informação complementar:

Banco de Preços

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 27/2024

Local: Cuiabá/MT Órgão: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA

Unidade compradora: 200374 - SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA FEDERAL - MT

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, caput

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 04/12/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 00394494000136-1-001384/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 11.960,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 11.960,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Assinatura de banco de

imagens com acesso 0n-line

Assinatura de banco de

imagens com acesso 0n-line

1 R$ 11.960,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/MT
 

Informação nº 38732593/2024-CPL/SELOG/SR/PF/MT

  

AO SELOG/SR/PF/MT

 

Conforme autorização, foi publicada a Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação 27/2024, no
valor de R$ 11.960,00 (onze mil novecentos e sessenta reais) relativo ao acesso à ferramenta Banco de
Preços da Empresa NP EVENTOS, CNPJ 07.797.967/0001-95.

Segue para ciência e autorização para emissão da nota de empenho, que deverá ser gerada até a data de
15 de dezembro para garantir 1 licença cortesia, possibilitando 2 acessos simultâneos.

Atenciosamente,

 
Eliezer Gentil de Souza
Agente Administrativo

Pregoeiro
 

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER GENTIL DE SOUZA , Pregoeiro(a), em
04/12/2024, às 19:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38732593&crc=FFF36F00.
Código verificador: 38732593 e Código CRC: FFF36F00.

Referência: Processo nº 08320.006217/2024-06 SEI nº 38732593
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Data e hora da consulta:

Usuário:

  06/12/2024 09:46
        ***.586.221-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

200374 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO MT REAL - (R$)

2024 NE 461

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 172371 1000000000 339039 200374 PF99900AG24

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

05/12/2024 Ordinário 08320.006217/2024-06 0,0000 11.960,00

07.797.967/0001-95 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

EMPENHO PARA ATENDER DESPESAS COM A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (BANCO DE PREÇOS) - INEXIGIBILIDADE 27/2024 ,
AUTORIZAÇÃO SEI 38699730- PROCESSO Nº 08320.006217/2024-06.

SR/PF/MT

20037407000272024 - UASG Minuta: 200374

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

196 INEXIGIBILIDADE

- - CAPUT -

Alínea

LEI 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 - EDIFÍCIO LOEWEN, SALA 117 - CENTRO

CEP

83005-010

Município

SAO JOSE DOS PINHAIS PR

UF Telefone

CNPJ

00.394.494/0028-56

CEP

78008-902

Endereço

AVENIDA RUBENS DE MENDONCA, 1205

Município

CUIABA

UF

MT

Telefone

(65)3927-9188

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

05/12/2024 17:19:04
Operação

Alteração
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Data e hora da consulta:

Usuário:

  06/12/2024 09:46
        ***.586.221-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 11.960,00
Total da Lista

Subelemento 01 - ASSINATURAS DE PERIODICOS E ANUIDADES

001 11.960,00Item compra: 00001 - Assinatura de banco de imagens com acesso 0n-
line

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

05/12/2024 Inclusão 1,00000 11.960,0000 11.960,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

CRISTIANO NASCIMENTO DOS SANTOS

***.916.761-**

05/12/2024 17:19:04

Gestor Financeiro

ALEXANDRE PIRES DIAS TEIXEIRA

***.071.067-**

05/12/2024 15:06:02

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

05/12/2024 17:19:04
Operação

Alteração
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Sistema!de!Cadastramento!Unificado!de!Fornecedores!-!SICAF

Dados!do!Fornecedor
CNPJ: 07.797.967/0001-95 DUNS®: 914618868
Razão!Social: NP!TECNOLOGIA!E!GESTAO!DE!DADOS!LTDA
Nome!Fantasia: NP!TECNOLOGIA
Situação!do!Fornecedor: Credenciado Data!de!Vencimento!do!Cadastro: 20/03/2025
Natureza!Jurídica: SOCIEDADE!EMPRESÁRIA!LIMITADA
MEI: Não
Porte!da!Empresa: Demais

Ocorrências!e!Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento!de!Licitar: Nada!Consta

Vínculo!com!"Serviço!Público": Nada!Consta
Ocorrências!Impeditivas!indiretas: Nada!Consta

Níveis!cadastrados:
Automática:!a!certidão!foi!obtida!através!de!integração!direta!com!o!sistema!emissor.!Manual:!a!certidão!foi!inserida
manualmente!pelo!fornecedor.

I!-!Credenciamento

II!-!Habilitação!Juridica

III!-!Regularidade!Fiscal!e!Trabalhista!Federal

Receita!Federal!e!PGFN 12/05/2025 Automática
FGTS 27/12/2024 Automática
Trabalhista Validade: 01/06/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV!-!Regularidade!Fiscal!Estadual/Distrital!e!Municipal

Receita!Estadual/Distrital Validade: 12/03/2025
Receita!Municipal Validade: 03/01/2025

VI!-!Qualificação!Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos!para!os!fins!exigidos!na!legislação,!conforme!documentação!registrada!no!SICAF,!que!a!situação!do
fornecedor!no!momento!é!a!seguinte:

Emitido!em:!05/12/2024!16:29 de
CPF:!973.XXX.XXX-20!!!!!!Nome:!FERNANDA!FELICIANI!RODRIGUES!GIUSTI

11

Ass:!____________________________________________________________________________________________
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA - NEOF/SELOG/SR/PF/MT
 

Assunto: Emissão de empenho
Destino: CONFORMIDADE DOS REGISTROS DE GESTÃO - CONFREG/SR/PF/MT, SETOR
DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - SELOG/SR/PF/MT
Processo: 08320.006217/2024-06
Interessado: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/MT
 

1. Em atenção a Autorização 38699730 foi emitido o empenho 2024NE000461 (38734002)
para atender as despesas com a contratação.

2. Encaminhe-se à CONFREG/SR/PF/MT para as providências de seu mister.

3. Encaminhe-se ao SELOG/SR/PF/MT para as demais providências.

 
 

FERNANDA F. R. GIUSTI
Agente Administrativo

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA FELICIANI RODRIGUES GIUSTI , Agente
Administrativo(a), em 06/12/2024, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38777333&crc=21A823E0.
Código verificador: 38777333 e Código CRC: 21A823E0.

Referência: Processo nº 08320.006217/2024-06 SEI nº 38777333
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - SELOG/SR/PF/MT
 

Assunto: Contratação do Banco de preços
Destino: CPL/SELOG/SR/PF/MT
Processo: 08320.006217/2024-06
Interessado: SELOG/SR/PF/MT
 

1. Trata-se de Documento de Formalização da Demanda ( 38383583), que solicita
a contratação do Sistema Banco de Preços por meio de Inexigibilidade de Licitação, para atender às
necessidades desta Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato Grosso.

2. Considerando a emissão da Nota de Empenho - NE 2024NE000461 (38734002).

3. Encaminhe-se à área demandante para prosseguimento da contratação.

4. Respeitosamente,

 
ALEXANDRE PIRES TEIXEIRA DIAS

Perito Criminal Federal
Chefe do SELOG/SR/PF/MT

 
 

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE PIRES DIAS TEIXEIRA , Chefe de Setor,
em 06/12/2024, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=38743104&crc=6D1CB60A.
Código verificador: 38743104 e Código CRC: 6D1CB60A.

Referência: Processo nº 08320.006217/2024-06 SEI nº 38743104
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